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i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 32-a da lei 
nº 7.442/2010 com a redação da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, SoNia Maria liMa aVElar, mat. nº 476960/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$8.139,19 (oito mil, cento e trinta e nove reais 
e dezenove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  2.886,24
1.212,21
1.443,12
2.597,62
  8.139,19

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758628
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 287 de 27 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/671848.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, iSaBEl SilVa PErEi-
ra, mat. nº 448257/1, na função de Servente referência i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, novecen-
tos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758639
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 320 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/475508.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986; art. 7º da lei nº 9.322/2021, ValKiria HEN-
riQUE lEiTE, mat. nº 5068479/1, no cargo de Professor classe ii, nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.279,23 
(nove mil, duzentos e setenta e nove reais e vinte e três centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
VPNi

 Total de Proventos

  3.079,35
377,81
390,98

2.463,48
  2.966,91

0,70
  9.279,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758657

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 318 de 28 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/171029.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º 
e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei 
nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, fraNciSco claUdio SoUZa 
rEGiS, mat. nº 604925/2, no cargo de Professor classe i, nível G, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.731,54 (dez mil, 
setecentos e trinta e um reais e cinquenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
aulas Suplementares – 80h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.988,79
  2.391,03
  390,98

  1.195,52
  302,74

  3.462,48
  10.731,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758661
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 337 de 31 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/195090.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, KaTia raiMUNda SoUSa dE oliVEira, mat. nº 448591/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.623,44 (sete mil, seiscentos e vinte 
e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.003,73
Gratificação de Magistério – VPNI 278,57
Gratificação Progressiva – 50% 1.501,87

Gratificação de Titularidade 390,98
adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.448,29

Total de Proventos 7.623,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 758681
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 380 de 01 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/105143.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, oZiMar JoSE MaciEl doS 
SaNToS, mat. nº 6031005/2, no cargo de Professor classe Especial, nível 
H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.475,87 


